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 ATO 166, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 166/2024 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
 MASP 11955010, AMERICO LUCAS NETO DA CRUZ, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
21/02/2024.
 MASP 14523617, LUIS FELIPE OLIVEIRA ROCHA, AGSE - 
AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, Nível I, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
19/02/2024.
 MASP 14433940, RODOLFO RODRIGUES LAGE, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 21/02/2024.
 MASP 11942893, VINICIUS VIRGILIO DOS SANTOS, AGSE - 
AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, Nível III, Grau 
E, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
19/02/2024.

 Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

23 1909606 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 352/2023, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 19/07/2023, tendo 
em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, CONVOCA e CITA o servidor JULIO CESAR FONSECA DE 
AMORIM - MaSP 1.388.406-9, Agente de Segurança Penitenciário, 
lotado à época dos fatos no Presídio de Governador Valadares, unidade 
integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou 
através de procurador constituído, tomar conhecimento de seu respectivo 
processo, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa para os 
fatos que lhe são atribuídos, por, em tese, não entrar em exercício no 
Presídio de Peçanha I, dentro do prazo de 30 dias corridos, após Ato de 
Publicação de Remoção “por permuta” ocorrido em 05/11/2022 e, em 
tese, possível inassiduidade habitual e/ou abandono do cargo efetivo de 
Agente de Segurança Penitenciário, em razão do não comparecimento 
ao serviço sem causa, em tese, legalmente justificada, por mais de trinta 
dias consecutivos e/ou por mais de noventa dias intercalados no período 
de 01/07/2022 a 31/05/2023, totalizando em 268 (duzentos e sessenta 
e oito) faltas injustificadas. As condutas atribuídas ao implicado, se 
comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto no artigo 216, 
incisos I, V, VI e VII, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 249, inciso II, todos na forma da 
Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
artigo 244, incisos I, III ou V do referido Diploma Legal, sob pena 
de REVELIA.
Os autos do processo ficarão à disposição do implicado via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI). O requerimento de vistas do PAD 
poderá ser realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail.com 
ou pelo telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 17:00. A 
Comissão Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – 
Prédio Minas - 4º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG.
Referência: Processo nº 1520.01.0014879/2022-57 SEI nº 81747181

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2024
Ivan Nunes Lopes

Presidente de comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Alan Santos Oliveira, Presidente da Comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS 
Nº 099/2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 15/12/2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CONVOCA e CITA, pelo prazo 
de 08 (oito) dias, o servidor GUILHERME ALMEIDA DE MORAES 
- MaSP 1.314.351-6, ex-prestador de serviço na função de Agente de 
Segurança Penitenciário, à época, em exercício na Penitenciária de 
Contagem I - Nelson Hungria, unidade integrante da Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta 
Comissão Processante, instalada na Rod. Papa João Paulo II, 4001 - 
Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP: 31630900, Prédio Minas, 4° 
andar, nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, endereço eletrônico 
e telefone: comissaonucad03@gmail.com, telefone (31) 3915-5855, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a 
fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo Processo 
Administrativo Disciplinar, acompanhar a sua tramitação e apresentar 
defesa para o fato lhe são atribuídos, em tese, que caracterizam ilícitos 
administrativos conforme portaria inaugural, por terem, em tese, 
praticado condutas ilícitas nos termos da portaria inaugural, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto no 
artigo 216, incisos IV, V, VI, e VIII c/c artigos 245, caput e parágrafo 
único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 250, inciso IV, todos 
na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeitos a uma das penalidades 
previstas no artigo 244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal 
c/c os artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019; sob pena de REVELIA 
e designação de defensor “ex- officio”.

Belo Horizonte/MG, 09 de fevereiro de 2024
Alan Santos Oliveira
Masp: 1.206.838-3

Presidente de Comissão Disciplinar
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EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 042/2024

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: A.R.C. MaSP 
1.174.617-9 e M.O.P. MaSP 1.338.512-5, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Sheila Santos 
Osman; Membros: Rafael Sobral Cavalcanti e Wellington Lopes 
Almeida.

Belo Horizonte, SEJUSP, 24 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos 
termos do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II 
alínea a, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor: 
MASP 1378463/2, ALEXANDRO FERREIRA FREITAS, referente 
ao cargo efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL/AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do(a) Penitenciária 
Professor Ariosvaldo Campos Pires, para o(a) Presídio de Bicas, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0018266/2024-22.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da 
Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0010637/2024-74, os 
servidores:
MASP 1435863/4, KALLYANDRO ALVES RIBEIRO, referente ao 
cargo efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do(a) 
PRESIDIO DE SAO JOAO DA PONTE, para o(a) PRESIDIO DE 
BURITIS,
MASP 1380620/3, ANDERSON NOGUEIRA DA SILVA, referente 
ao cargo efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
do(a) PRESIDIO DE BURITIS, para o(a) PRESIDIO DE VARZEA 
DA PALMA,
MASP  1453560/3, JOSE REINALDO RAMOS DA SILVA, referente 
ao cargo efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
do(a) PRESIDIO DE VARZEA DA PALMA, para o(a) PRESIDIO DE 
SAO JOAO DA PONTE.

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, 
de 30/11/2023, o(a) servidor(a): MASP 1104115/9, ADRIANA 
CARDOSO DE OLIVEIRA, referente ao cargo efetivo ANALISTA 
EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL/ASSISTENTE SOCIAL, do(a) 
Centro de Internação Provisória São Benedito, para o(a) Centro de 
Internação Provisória Dom Bosco, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0021184/2024-97.

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos 
do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor: MASP 
1257743/3, RODRIGO FALRENE DE CASTRO, referente ao 
cargo efetivo ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL/
ADVOGADO, do(a) Centro de Remanejamento do Sistema Prisional/
Juiz de Fora, para o(a) Penitenciária Professor Ariosvaldo de Campos 
Pires, conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
nº 1450.01.0018674/2024-64.

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, 
de 30/11/2023, o(a) servidor(a): MASP 1513750/8, GABRIELA 
ANDREATTA DOS SANTOS, referente ao cargo efetivo ASSISTENTE 
EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL/AUXILIAR EDUCACIONAL, 
do(a) Centro Socioeducativo Ribeirão das Neves, para o(a) Academia 
Estadual de Segurança Pública, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº1450.01.0023447/2024-09.

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a): MASP 1246436/8, MARCELO CESAR 
CONDE CASSIANO, referente ao cargo efetivo AGENTE DE 
SEGURANCA PENITENCIARIO, do(a) Presídio de Andradas, para 
o(a) Diretoria Regional da 18ª RISP, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0003244/2024-59.

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a): MASP 1435914/5, FERNANDO FERRAZ 
FERREIRA, referente ao cargo efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
PENITENCIARIO, do(a) Agência Central de Inteligência, para o(a) 
Diretoria de Inteligência Estratégica, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0030381/2024-98.

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

23 1909646 - 1

ATO Nº 158/2024 RETIFICAÇÃO DE AFASTAMENTO 
PRELIMINAR À APOSENTADORIA

RETIFICA O ATO Nº 010/2019 de Afastamento Preliminar à 
Aposentadoria referente à servidora:
MASP: 1.221.468, IESSA DE OLIVEIRA BARBOSA REIS, publicado 
em 02/10/2019, considerando a determinação judicial proferida no 
Processo Judicial nº 5009575-43.2020.8.13.0313:
Onde se lê: nos termos do Art. 40, Parágrafo 1°, inciso I da CF/88, c/c 
Art. 8º, Inciso III, Alínea “B”, da Lei Complementar nº 64/02.
Leia -se: nos termos do Art. 40, Parágrafo 1°, inciso I da CF/88, c/c 
Art. 8º, §2º, inciso II, da Lei Complementar 64/2022, com proventos 
integrais.

 Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

23 1909241 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE REDUÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte horas semanais, 
nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por seis meses a: 
MASP 1.388.543-9, ELAINE PEREIRA DE SOUZA.
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Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as DECISÕES deliberadas na 108ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 23 de fevereiro de 2024, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 107ª RO de 26/01/2024. APROVADA. 6. 
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 6.1 
Guidoni Ornamental Rocks Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e 
de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Santa Rita do Itueto/MG - PA/SLA/Nº 1904/2023 - ANM: 830.067/2001 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea 
b). Apresentação: URA LM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7. Processos Administrativos para exame 
da Licença de Operação Corretiva - “Ampliação”: 7.1 LGA - Mineração e Siderurgia S.A. - Projeto 4M - Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM), com tratamento a úmido; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Congonhas e Ouro Branco/MG - PA/SLA/Nº 132/2023 - Classe 6. 
Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR). RETIRADO DE PAUTA. 7.2 Vallourec Tubos do Brasil Ltda. - Reaproveitamento de bens 
minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; e Lavra a céu aberto - Minério de ferro - Nova Lima e Brumadinho/MG - PA/SLA/Nº 
2675/2023 - ANM: 008589/1942 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR). 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração nas condicionantes nº01, nº 02, nº03, nº06, nº07, 
nº08 e nº09 que passam a vigorar com as seguintes redações: “Condicionante nº 01: Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido 
no Anexo III, demonstrando o atendimento aos padrões definidos nas normas vigentes. Prazo: Durante a vigência da licença.”; “Condicionante 
nº 02: Apresentar relatórios técnicos e/ou fotográficos, comprovando a execução dos planos, programas e projetos citados no decorrer do parecer 
único, conforme cronogramas específicos. Prazo: Anualmente, até 10/04 (dia dez de abril) do ano subsequente, durante a vigência da licença.”; 
“Condicionante nº 03: Apresentar relatório técnico, com ART, informando a quantidade de minério lavrado é beneficiado em relação ao quantitativo 
que o empreendedor possui licenciado para as atividades de A-02-03-8 Lavra a céu aberto - Minério de ferro e A-05-02-0 Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a úmido. Prazo: Anualmente, até 10/04 (dia dez de abril) do ano subsequente, durante a vigência da licença.”; 
“Condicionante nº 06: Apresentar proposta de alteração da Reserva Legal, após a exclusão das APPs no cômputo da área de Reserva Legal. Prazo: 
90 Dias. ”; “Condicionante nº 07: Retificar o CAR, após aprovação da proposta solicitada na condicionante 6. Prazo: 30 dias após a aprovação 
da proposta solicitada na condicionante 6.”; “Condicionante nº 08: Apresentar o protocolo de entrada no cartório, visando os ajustes cartoriais 
necessários após a alteração da localização da Reserva Legal averbada. Prazo: 30 dias após assinatura do termo de compromisso com o IEF.”; 
“Condicionante nº 09: Apresentar PRADA para recuperação da APPs de topo de morro elucidadas no item 6 deste parecer. Após aprovado, deverá ser 
apresentado relatório técnico fotográfico de execução semestralmente, acompanhado de ART. Prazo: 180 Dias.”; Aprovada a substituição do Quadro 
de Automonitoramento de Águas Superficiais e Efluentes Líquidos, conforme quadro abaixo:

Local de amostragem Parâmetros Frequência
VMN 02 – Ribeirão Piedade - A montante de Piedade do 
Paraopeba – Coordenadas: 602.383,55 / 7.769.857,31

 Físico-químicos: Ferro Dissolvido, Sólidos dissolvidos 
totais, Sólidos suspensos totais, Manganês total, Turbidez, 
Oxigênio dissolvido, pH, Cor verdadeira,
 Condutividade elétrica in situ, Temperatura amostra in 
situ.
 Bacteriológicos: Coliformes Totais, Coliformes 
Termotolerantes e Estreptococos.
Hidrobiológicos: fitoplâncton, zooplâncton e zoobênton – 
aspectos qualiquantitativos para as três comunidades.

VMN 03 – Ribeirão Piedade - A jusante da barragem 
Santa Bárbara – Coordenadas: 603.732,93/7.770.108,67
VMN 04 – Córrego fundo – A jusante do Dique Lisa – 
Coordenadas: 606.220,02 / 7.772.437,00 / Físico-químicos: Mensal

VMN 15 – Córrego Cachoeirinha - Coordenadas: 
608.323,46 / 7.771.458,04 Bacteriológicos : Trimestral

VMN 44 – Córrego Joá – Coordenadas: 606.160 / 
7.771.771 Hidrobiológicos: Trimestral

VMN 45 – A montante da barragem Santa Bárbara – 
Meia vertente do Córrego Pau Branco – Coordenadas: 
605.786 / 7.770.485
VMN 46 – Córrego carrapato – A jusante da cava - 
Coordenadas: 603.579/ 7.769.944
VMN 47 – Alta vertente do Córrego Carrapato - A sul da 
cava - Coordenadas: 606.033 / 7.769.674

VMN 48 – Coordenadas: 608.128/7.770.107

Cor verdadeira, Ferro Dissolvido, Manganês total, 
Oxigênio dissolvido, óleos minerais, óleos vegetais e 
gorduras animais, pH in natura, sólidos em suspensão 
totais, Temperatura da água , Condutividade elétrica.

Mensal

Estação de Tratamento de Esgoto DBO/DQO Mensal

Caixa Separadora de água e óleo Índice de Fenóis, Surfactantes, Óleos e Graxas Minerais, 
Óleos e Graxas Vegetais e Animais. Mensal

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

23 1909705 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Guilber Transportes Ltda ME, Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Ewbank da Câmara/
MG, Protocolo nº 59013560/2019, Classe 1. Motivo: ampliação do 
empreendimento.

(a) Dorgival da Silva
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na 
Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Posto Chapadão Eireli - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Chapada Gaúcha/MG. Processo: 283/2024.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 1)*Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes (LAC 
1): *Draga Rio Paracatu Ltda/Parcela Rural N°415 da Gleba Barra - 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil - Brasilândia de Minas/MG - Processo: 282/2024 - Classe 4. 
Requerimento para Alteração e Intervenção Ambiental. Processo SEI/
Nº 2090.01.0003165/2024-67. Alteração da localização da RL dentro 
do próprio imóvel rural que contem a RL de origem em 20,38 ha. 
Intervenção SEM supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP (4,31) ha.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
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 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) J. Alves Pereira Engenharia Ambiental - Compostagem de resíduos 
industriais - Janaúba/MG, Protocolo nº 229/2024.
2) Município de Gameleiras - Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal - Gameleiras/MG, Protocolo 
nº 254/2024.
3) Minasligas S.A. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Montes Claros/MG, Protocolo nº 268/2024.
4) Município de Mamonas - Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal - Mamonas/MG, Protocolo nº 270/2024. 
Concedida com condicionantes.
5) Cemig Geração e Transmissão S.A. / UFV Boa Esperança - Usina 
solar fotovoltaica - Montes Claros/MG, Protocolo nº 257/2024.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

23 1909513 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 4 anos e 16 dias, com 
vencimento em 09/03/2028, nos termos do Decreto 47.383/2018, arts. 
35, § 8º e 37, § 2º:
1) Jefferson Chama/Fazenda Suçuarana - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Januária/MG - Protocolo nº 278/2024.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

23 1909508 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da 
Zona da Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento:1) F. P. Gonçalves Gerenciamento de 
Resíduos Ltda – Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos; 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
agrotóxicos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes com 
ou sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/ou 
filtros de óleo lubrificante; Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos com a separação 
de componentes que implique exposição de resíduos perigosos; Central 
de armazenamento temporário e/ou transferência de resíduos Classe 
I perigosos; Unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de 
Saúde (UTRSS); Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de 
mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais 
que contenham mercúrio; Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos, sem a separação 
de componentes, que não implique exposição de resíduos perigosos, 
Tocantins/MG, PA SLA 295/2024, com validade até 23/02/2034.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

23 1909479 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1)Município de Perdigão,Parques cemitérios, Perdigão - MG, Processo 
n°262/2024, com validade até 22/02/2034. 2)Itaquímica Comércio 
e Indústria Eireli, Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Pará de Minas - MG, Processo n°276/2024, com validade 
até 22/02/2034. 3)Francisco da Costa Neto – Fazendo Morro Grande/
Retiro matrículas 2133 e 5362,Avicultura, Doresópolis- MG, Processo 
n°289/2024, com validade até 23/02/2034. 4)Eva Azul LTDA,Fabricação 
de artefatos de borracha, exceto pneumáticos, câmaras-de-ar e de 
material para recondicionamento de pneumáticos, Perdigão - MG, 
Processo n°290/2024, com validade até 23/02/2034. 5)Aparecida 
Móveis LTDA,Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, 
com pintura e/ou verniz, Cláudio - MG, Processo n°296/2024, com 
validade até 23/02/2034. 6)Columbia Art LTDA,Fabricação de móveis 
de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Lagoa da 
Prata - MG, Processo n°297/2024, com validade até 23/02/2034 

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

23 1909563 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202402240204370119.



 20 � SÁBADO, 24 DE FEVEREIRO DE 2024 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS Cadastro; 
Empreendimento: Comércio de Combustíveis Carvalho Ltda (CNPJ 
45.509.948/0001-05), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Município: Ressaquinha/MG, Protocolo n° 27889958/2018, 
Válida até 10/09/2028 – Para: Ana Raio Comércio de Combustíveis 
Ltda (CNPJ 45.509.948/0001-05).
2) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS 
Cadastro; Empreendimento: Auto Posto Pedra Branca Ltda (CNPJ 
43.582.796/0001-40), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Município: São Geraldo/MG, Protocolo n° 48007272/2019, 
Válida até 14/02/2029 – Para: Posto Teixeira de São Geraldo Ltda 
(CNPJ 53.589.849/0001-09).

(a) Dorgival da Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

23 1909223 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 187ª Reunião Ordinária daCâmara Normativa 
e Recursal (CNR)realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, nodia 22 
de fevereiro de 2024, às 14h, a saber:5. Exame da Ata da 186ª RO de 
25/01/2024 e 30/01/2024. RETIRADO DE PAUTA. 6. Reorganização 
administrativa do Estado, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad) e da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). Apresentação: Semad. 
APRESENTADA. 7. Minuta de Deliberação Normativa Copam para 
exame e deliberação:7.1 Minuta de Deliberação Normativa Copam 
que altera a Deliberação Normativa Copam nº 213, de 22 de fevereiro 
de 2017- Processo SEI/Nº 1370.01.0037304/2022-16. Apresentação: 
Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam).PEDIDO DE VISTApelos 
conselheiros Flávia Mourão Parreira do Amaral representante Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais (Crea/MG), 
Henrique Damásio Soares representante da Federação da Agricultura 
e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Mariana de Paula e 
Souza Renan representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram), Adriano Nascimento Manetta 
representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais 
(CMI-MG) e Helena de Cássia Rodrigues Carneiro representante do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional de 
Minas Gerais (Senar-MG).8. Processos Administrativos para exame de 
recurso do Auto de Infração:8.1 Puro Leite Industrial Ltda. - Laticínios 
- Passa Tempo/MG - PA/CAP/Nº 439.385/2016 - AI/Nº 96.451/2016. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA FEAM.8.2 
Macedo & Souza Ltda. - Posto revendedor - Uberlândia/MG - PA/Nº 
1326/2011/001/2015 - PA/CAP/Nº 746.628/2022 - AI/Nº 66.182/2015. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O 
RECURSO.8.3 Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga - Pool de 
Betim - Base de armazenamento e distribuição combustíveis - Betim/
MG - PA/CAP/Nº 456.894/2016 - AI/Nº 96.145/2016. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.8.4 
JLX Mineração S.A. - Lavra a céu aberto ou subterrâneo em áreas 
cárticos com ou sem tratamento - Montes Claros/MG - PA/Nº 
238/1993/005/2010 - PA/CAP/Nº 763.925/2022 - AI/Nº 66.611/2010. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O 
RECURSO.8.5 Prefeitura Municipal de Morro do Pilar - Tratamento 
de esgoto sanitário - Morro do Pilar/MG - PA/CAP/Nº 525.086/2018 
- AI/Nº 126.308/2018. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.DEFERIDO O RECURSO.8.6 Prefeitura Municipal de Senador 
Firmino - Tratamento de esgoto sanitário - Senador Firmino/MG - PA/
CAP/Nº 530.706/2018 - AI/Nº 139.891/2018. Apresentação: Núcleo de 
Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.8.7 Prefeitura 
Municipal de Peçanha - Tratamento de esgoto sanitário - Peçanha/MG - 
PA/CAP/Nº 656.185/2019 - AI/Nº 139.943/2018. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.8.8 Prefeitura 
Municipal de Pedras de Maria da Cruz - Tratamento de esgoto sanitário 
- Pedras de Maria da Cruz/MG - PA/CAP/Nº 657.066/2019 - AI/Nº 
139.946/2018. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
DEFERIDO O RECURSO.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

23 1909311 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
atualização de razão social da licença ambiental abaixo identificada:
1) Atualização de razão social (Las Cadastro). Empresa Gomes e 
Rabelo Comercio de Combustíveis Ltda., Igarapé/MG, certificado nº 
1086, Processo n° 1086/2023. Válido até 26/05/2033, do responsável 
Gomes e Rabelo Comércio de Combustíveis Ltda., para a nova razão 
social Rabelo Comércio de Combustíveis Ltda.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Central Metropolitana, torna público que foi apresentado Recurso 
Administrativo em face do arquivamento do processo de Licença 
Ambiental do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a 
seguinte:
*Licença de Instalação Corretiva concomitante com Licença 
de Operação (LAC2): 1) Pedra Bonita Comercio e Moagem de 
Combustíveis Sólidos Ltda., reciclagem ou regeneração de outros 
resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados; aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração; central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 
listados ou não classificados, Matozinhos/MG, Processo nº 186/2023, 
classe 4. Decisão: não conhecido.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

23 1909462 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições, designa GISLANDO VINICIUS ROCHA DE SOUZA, 
MASP 1182856-3, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100433, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Norte de Minas da Fundação Estadual do Meio Ambiente, 
no período de 15/02/2024 a 16/02/2024.

23 1909715 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF -, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DISPENSA da coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, o servidor:
Masp 1.020.866-8, VALDIQUE PINHEIRO ALVES, Técnico 
Ambiental, ficando dispensado da Coordenação da Agência Avançada 
de Conceição do Mato Dentro, a contar de 24/08/2018, para fins de 
regularização funcional.

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF -, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DISPENSA da coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, o servidor:
Masp 1.368.485-7, MARCELO YUTO NOGUEIRA SEDIYAMA, 
Analista Ambiental, ficando dispensado da Coordenação do Núcleo 
de Administração e Finanças da Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Mata, a contar de 23/11/2023, para fins de regularização 
funcional.

23 1909708 - 1

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa ADRIANA CRISTINA HENRIQUES BARBOSA 
AMARAL, MASP 1021225-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAI-16 FL1100059, para responder pela Unidade Regional 
de Florestas e Biodiversidade Centro Sul do Instituto Estadual de 
Florestas, no período de 19/02/2024 a 25/02/2024.

23 1909719 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Chefe URA Noroeste de Minas, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de 
fevereiro de 2020, e no art. 23 do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 
de outubro de 2023, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 62582/2023, Usuário: Bordon Silverio e Silva Martins, 
Maria Goretti Pereira de Brito, Ideal Planejamento e Construtora, Unaí, 
deferido com condicionantes, Portaria n° 0700900/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 23 de fevereiro de 2024.

23 1909280 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Alto São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
Cassação:
Determina a cassação da Portaria de Outorga nº 0104494 publicada 
dia 26/05/2020, sob a titularidade de MML Metais Mineração Ltda – 
CNPJ: 13.370.696/0001-90. Motivo: Considerando que o processo de 
licenciamento ambiental concomitante na LAC 2 (Renovação de LAC1, 
LAC2 ou LAT) n.º 03235/2022, requerido pelo empreendimento nos 
pontos de coordenadas geográficas Latitude 20°45’23”S e Longitude 
44°26’17”W, foi arquivado, determino a cassação da portaria de 
outorga n.º 0104494/2020, outorgada nos autos do processo de 
outorga n.º 11131/2020, retificada mediante requerimento feito nos 
autos do processo n.º 16190 /2022, por ser vinculada ao processo de 
licenciamento ambiental supracitado. Município: Passa Tempo – MG.
Determina a cassação da Portaria de Outorga nº 0207136 publicada 
dia 22/12/2023, sob a titularidade de MML Metais Mineração Ltda – 
CNPJ: 13.370.696/0001-90. Motivo: Considerando que processo de 
licenciamento ambiental concomitante na LAC 2 (Renovação de LAC1, 
LAC2 ou LAT) n.º 03235/2022, requerido pelo empreendimento nos 
pontos de coordenadas geográficas Latitude 20°45’07,8”S e Longitude 
44°27’30,4”W, foi arquivado, determino a cassação da a portaria de 
outorga n.º 0207136/2023, outorgada nos autos do processo de outorga 
n.º 61116/2022, por ser vinculada ao processo de licenciamento 
ambiental supracitado. Município: Passa Tempo – MG.

Determina a cassação da Portaria de Outorga nº 04090 publicada dia 
02/10/2018, sob a titularidade de MML Metais Mineração Ltda – 
CNPJ: 13.370.696/0001-90. Motivo: Considerando que processo de 
licenciamento ambiental concomitante na LAC 2 (Renovação de LAC1, 
LAC2 ou LAT) n.º 03235/2022, requerido pelo empreendimento nos 
pontos de coordenadas geográficas Latitude 20°44’26”S e Longitude 
44°28’01”W, foi arquivado, determino a cassação da a portaria de 
outorga n.º 04090/2018, outorgada nos autos do processo de outorga n.º 
22139/2017, por ser vinculada ao processo de licenciamento ambiental 
supracitado. Município: Passa Tempo – MG.
Determina a cassação da Portaria de Outorga nº 1202597 publicada 
dia 26/03/2019, sob a titularidade de Frigorifico Nobre Ltda – 
CNPJ: 08.483.587/0001-49. Motivo: Considerando que processo de 
licenciamento ambiental - LAC1, fase LOC n.º 02643/2023, requerido 
pelo empreendimento nos pontos de coordenadas geográficas Latitude 
19°41’39”S e Longitude 44°54’42”W, foi arquivado, determino a 
cassação da a portaria de outorga n.º 1202597/2019, por ser vinculada 
ao processo de licenciamento ambiental supracitado. Município: 
Pitangui – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ALTO SÃO FRANCISCO. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 23 de Fevereiro de 2024.

23 1909577 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Leste de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos *Processo n° 
72725/2023, Usuário: Município de Carmésia, Carmésia, Deferido, 
Portaria n° 1500859/2024. *Processo n°_5015/2024, Usuário: 
Welington Anacleto Machado, Conselheiro Pena, Deferido, Portaria 
n° 1500860/2024.*Processo n° 60170/2023, Usuário: Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Timóteo, Deferido, 
Portaria n°1500861/2024.*Processo n° 74640/2023, Usuário: Iris 
Braz Campos de Souza, São Félix de Minas, Deferido, Portaria n° 
1500863/2024.*Processo n° 74785/2023, Usuário: Paulo Napoleão 
Ferreira, Taparuba, Deferido, Portaria n°1500872/2024.*Processo n° 
74957/2023, Usuário: Pedro Henrique de Carvalho, São Domingos das 
Dores, Deferido, Portaria n° 1500877/2024.*Processo n° 71271/2023, 
Usuário: Ivair Pires dos Santos - ME, Sabinópolis, Deferido, Portaria 
n°1500883/2024.*Processo n° 62665/2023, Usuário: ABC Artefatos de 
Borracha Coelho, Governador Valadares, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1500899/2024. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Governador Valadares, 23 de Fevereiro de 
2024.

23 1909401 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Arquiva-se o processo nº 3636 de 21/11/2005. Requerente: Claudiano 
de Oliveira Silva Areia ME. CNPJ: 04.165.480/0001-00. Curso d’água: 
Sem denominação. Motivo: Considerando que a última Autorização 
Ambiental de Funcionamento – AAF a qual o processo de outorga 
faz parte está vencida, a equipe da Urga Zona da Mata sugere o 
arquivamento do processo em pauta. Município: Tombos - MG.
*Arquiva-se o processo nº 1697 de 11/07/2005. Requerente: André 
Luiz Lawrence Leite. CPF: 060.***.***-01. Curso d’água: Rio 
Piranga. Motivo: Considerando os termos do Artigo 23 do Decreto 
47705/2019, Art. Serão arquivados os pedidos de outorga de direito 
de uso de recursos hídricos e os demais atos de regularização de uso 
de recursos hídricos que tenham o mesmo objeto de outro pedido em 
tramitação no Igam. Dessa forma a equipe da Urga Zona da Mata sugere 
o arquivamento do processo em pauta. Município: Ponte Nova - MG.
*Arquiva-se o processo nº 4932 de 24/08/2006. Requerente: Companhia 
Industrial Cataguazes. CNPJ: 19.526.748/0001-50. Curso d’água: Poço 
tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 54 da Portaria Igam 
48/2019, a equipe da Urga Zm sugere o arquivamento do processo 
em pauta por inconsistência técnica nos estudos e documentações 
incompletas. Município: Cataguases - MG. 
*Arquiva-se o processo nº 4933 de 24/08/2006. Requerente: Companhia 
Industrial Cataguazes. CNPJ: 19.526.748/0001-50. Curso d’água: Poço 
tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 54 da Portaria Igam 
48/2019, a equipe da Urga Zm sugere o arquivamento do processo 
em pauta por inconsistência técnica nos estudos e documentações 
incompletas. Município: Cataguases - MG. 
*Arquiva-se o processo nº 4934 de 24/08/2006. Requerente: Companhia 
Industrial Cataguazes. CNPJ: 19.526.748/0001-50. Curso d’água: Poço 
tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 54 da Portaria Igam 
48/2019, a equipe da Urga Zm sugere o arquivamento do processo 
em pauta por inconsistência técnica nos estudos e documentações 
incompletas. Município: Cataguases - MG. 
*Arquiva-se o processo nº 6328 de 17/07/2008. Requerente: CIA 
Atual de Transportes. CNPJ: 23.929.979/0013-16. Curso d’água: Poço 
tubular. Motivo: Considerando que o processo de outorga em pauta 
está vinculado a um processo de licenciamento vencido, a equipe da 
Urga Zm sugere o arquivamento do mesmo. Município: Conselheiro 
Lafaiete – MG 
*Arquiva-se o processo nº 2458 de 11/05/2007. Requerente: Ripom 
Agronegócios Ltda. CNPJ: 07.887.135/0001-60. Curso d’água: Sem 
denominação. Motivo: Considerando os termos do Artigo 23 do 
Decreto 47705/2019, Art. Serão arquivados os pedidos de outorga de 
direito de uso de recursos hídricos e os demais atos de regularização de 
uso de recursos hídricos que tenham o mesmo objeto de outro pedido 
em tramitação no Igam. Dessa forma a equipe da Urga Zona da Mata 
sugere o arquivamento do processo em pauta. Município: Rio Pomba 
– MG.

*Arquiva-se o processo nº 6732 de 24/11/2006. Requerente: Pequena 
Central Hidrelétrica Zé Tunin S.A. CNPJ: 12.412.280/0002-05. Curso 
d’água: Rio Pomba. Motivo: Considerando que o empreendimento 
estaria projetado em um trecho do Rio Pomba de domínio Federal, a 
outorga deverá ser concedida pelo órgão federal competente. Dessa 
forma a equipe da Urga Zona da Mata sugere o arquivamento do 
processo em pauta. Município: Guarani – MG. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Juiz de Fora, 23 de Fevereiro de 2024.

23 1909301 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação de arquivamento:
Retifica-se o arquivamento publicado em 23/02/2024. Requerente: 
Tangram Construtora E Incorporadora Ltda. CNPJ: 13.551.738/0001-99. 
Onde se lê: Processo 49047/2023 de 07/08/2023. Leia-se: Processo 
043674/2023 de 07/08/2023. Município: Poços de Caldas- MG
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 07593/2016 de 29/03/2016. Requerente: 
Francisco M. Spanhol. CNPJ: 749.***.***-00. Curso D’água: Não 
informado. Motivo: Perda de Objeto. Município: Estrela do Sul - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 23 de fevereiro de 2024.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 53019/2022, Usuário: Maria H. Borges, Araxá, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 2100892/2024.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 6399/2015 de 12/03/2015. Requerente: Mosaic 
Fertilizantes P&K Ltda. CNPJ: 33.931.486/0037-41. Curso D’água: 
Córrego Bonito. Motivo: Perda de Objeto. Município: Patrocínio 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 23 de fevereiro de 2024.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
*Processo n° 38844/2023, Usuário: Hélio Piffer, Leda Baldasso 
Piffe, Leda Regina Baldasso Piffer Gomes dos Santos, Hélio Augusto 
Baldasso Piffe, Ana Luiza Baldasso Piffer, Formoso, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1700906/2024.*Processo n° 74958/2023, 
Usuário: Heráclito Xavier Paiva, Unaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1700907/2024.*Processo n° 53251/2023, Usuário: 
Fazendas Reunidas Antônio Balbino LTDA, João Pinheiro, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1700908/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 23 de Fevereiro de 2024.

23 1909698 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 47243/2022, Usuário: Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - COPASA/MG, Campanha, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1800901/2024.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 43246 de 24/08/2021. Requerente: 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA. CNPJ: 
00.348.003/0029-11. Curso d’água: Córrego Marinheiro. Motivo: 
Considerando que o pedido de outorga pode ser arquivado por perda 
de objeto, uma vez que o desvio objeto desse processo já se encontra 
cadastrado, tendo-se em vista o art. 36 da Portaria Igam nº 48, de 04 de 
outubro de 2019. Município: Sete Lagoas - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 22696 de 16/05/2023. Requerente: Aviário 
Diamante Ltda. CNPJ: 36.223.255/0001-60. Curso d’água: Poço 
tubular  . Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o 
arquivamento do processo em razão do não atendimento à informação 
complementar. Considerando a não apresentação das informações 
solicitadas nos autos do processo, que tem como consequência o 
arquivamento do processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do 
Decreto nº 47.705 de 04 de setembro de 2019. Destaca-se que o poço 
tubular deverá ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 
01/2006. Município: Santo Antônio do Monte - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 66462 de 14/11/2023. Requerente: Adriano 
Morais Fernandes. CPF: 03*.***.***-82. Curso d’água: Poço tubular. 
Motivo: Considerando que o pedido de outorga em tramitação se 
enquadra nos critérios de uso insignificante, conforme art. 5º da 
Deliberação Normativa CERH-MG nº 76/2022. Considerando que o 
pedido de outorga pode ser arquivado por perda de objeto a pedido do 
usuário ou por iniciativa do analista, conforme item 3.2.3 da “Instrução 
de Serviço Sisema 02/2020 - Revisão 04”. Município: Jesuânia - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
23 de Fevereiro de 2024.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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